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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.078-A, DE 2004

(Do Sr. Almir Moura)

Estabelece facilidades para o assinante que solicitar o cancelamento da prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço Móvel Celular ou do Serviço Móvel Pessoal; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela aprovação, com emendas (relator: DEP. RICARDO BARROS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

DEFESA DO CONSUMIDOR

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

· Parecer do relator 

· Emendas oferecidas pelo relator (2)

· Parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei estabelece facilidades para o assinante que solicitar o cancelamento da prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço Móvel Celular ou do Serviço Móvel Pessoal.

Art. 2º Em caso de solicitação de cancelamento dos contratos de prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço Móvel Celular ou do Serviço Móvel Pessoal pelo assinante, as prestadoras ficarão obrigadas a efetuar o cancelamento definitivo desses contratos em um prazo máximo de quarenta e oito horas do protocolo de solicitação.

§ 1º Para fazer jus ao direito de que trata o caput deste artigo, o assinante deverá encaminhar solicitação escrita ou verbal à prestadora, que deverá protocolizar de imediato o pedido de cancelamento de prestação do serviço.

§ 2º É facultado ao assinante solicitar o cancelamento do serviço nos postos de atendimento telefônicos ou presenciais mantidos pelas prestadoras, bem como no sítio da Internet da operadora.

Art 3º As empresas prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço Móvel Celular e do Serviço Móvel Pessoal ficarão obrigadas a oferecer o serviço de protocolo para cancelamento desses serviços nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a qual deverá fornecer o devido apoio para o cumprimento dessa obrigação.

§ 1º Os critérios para remuneração da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos pela prestação dos serviços de que trata o caput deste artigo deverão ser regulamentados pelo Poder Executivo.

§ 2º As prestadoras dos serviços de que trata o caput deste artigo deverão oferecer o serviço de protocolo para cancelamento desses serviços em pelo menos uma agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de cada Município de sua área de atendimento.

Art. 4º Em caso de solicitação de cancelamento do contrato de prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço Móvel Celular ou do Serviço Móvel Pessoal pelo assinante, a existência de dívidas não quitadas pelo assinante não obstará o cancelamento desses serviços.

Art. 5º As empresas prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado, do Serviço Móvel Celular e do Serviço Móvel Pessoal deverão divulgar amplamente os endereços e os códigos de acesso telefônico em que o usuário poderá solicitar o cancelamento dos contratos de prestação desses serviços.

Parágrafo único. As ligações telefônicas efetuadas pelo assinante para as centrais de atendimento das empresas prestadoras dos serviços de que trata o caput deste artigo com o objetivo de solicitar o cancelamento dos contratos de prestação desses serviços deverão ser gratuitas para o usuário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Embora o segmento das telecomunicações tenha experimentado significativa expansão nos últimos anos, o ordenamento jurídico que rege as relações de consumo no setor ainda carece de aperfeiçoamentos.

Nesse contexto, o incremento incessante dos preços das tarifas telefônicas trouxe como principal conseqüência o crescimento nos níveis de inadimplência. Impossibilitado de arcar com os altíssimos custos de manutenção do serviço, o usuário, sobretudo o de baixa renda, se vê obrigado a renunciar ao direito de acesso ao telefone.

Entretanto, ao solicitar junto às operadoras o cancelamento da linha telefônica, o cidadão é submetido a uma série de exigências e constrangimentos. Isso porque as prestadoras usualmente condicionam a suspensão definitiva do serviço à quitação dos débitos referentes ao consumo realizado até a data da sua interrupção.

Esse procedimento atenta contra os interesses do consumidor porque, ao requerer a desativação da linha, o usuário normalmente já se encontra carente de recursos e inadimplente perante à prestadora. Em razão da impossibilidade de cancelamento do serviço, a tendência é a de que a dívida do cliente cresça indefinidamente e a situação se perpetue. Obviamente, a manutenção desse impasse não se revela confortável nem para o cidadão nem para a própria operadora.

Ademais, há que se levar em consideração que as empresas já dispõem de instrumentos legais suficientes para efetuar a cobrança das dívidas dos assinantes por outras vias. Portanto, não se revela razoável exigir do cliente o pagamento dos débitos em atraso no momento da solicitação do cancelamento da linha.

Em adição, não são incomuns as denúncias apresentadas por usuários a respeito da demora das operadoras em cumprir os requerimentos de suspensão definitiva de contratos de telefonia, mesmo nos casos em que o indivíduo se encontra adimplente com todos os compromissos perante a prestadora.

Para enfrentar essa situação, elaboramos Projeto de Lei estabelecendo facilidades para o assinante que requisitar, junto às operadoras, o cancelamento do contrato de telefonia fixa ou móvel. De acordo com a proposição, caso o consumidor se manifeste pela sustação definitiva do serviço, as empresas ficarão obrigadas a cancelar, em prazo máximo de 48 horas, os instrumentos contratuais firmados com as pessoas físicas ou jurídicas solicitantes. Para tanto, o cidadão deverá encaminhar petição escrita ou verbal à prestadora, a qual deverá protocolizar de imediato o pedido.

Além disso, a proposta apresentada obriga as empresas a divulgar amplamente o endereço e o número telefônico dos postos de atendimento em que as solicitações de cancelamento de contrato podem ser requisitadas pelo assinante. Adicionalmente, atribuímos às prestadoras a obrigação de oferecer o serviço de protocolo para desativação de linhas telefônicas nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, a qual deverá fornecer o devido apoio para que as operadoras possam cumprir tal compromisso. A medida visa aproveitar a extraordinária capilaridade dos Correios para estender os benefícios de que trata o presente Projeto de Lei à grande maioria da população brasileira.

Por fim, estabelecemos dispositivo dispondo que o cancelamento de contrato requerido pelo assinante deverá ser efetuado pela empresa de telefonia independentemente da existência de débitos pendentes do usuário. O instrumento veda legalmente a utilização do expediente praticado hoje em dia pelas operadoras de telecomunicações de condicionar a suspensão definitiva do serviço à quitação das obrigações passadas.

Tendo em vista o elevado alcance social das medidas propostas, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação do Projeto de Lei apresentado.

Sala das Sessões, em  09 de  março  de 2004.

Deputado ALMIR MOURA

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
I - RELATÓRIO

O projeto proposto determina que os assinantes dos serviços de telefonia fixa e celular, prestados pelos Serviços Telefônico Fixo Comutado, STFC; Móvel Celular, SMC e Móvel Pessoal, SMP, possam solicitar o cancelamento das linhas, mesmo com débitos pendentes. Para a formalização da solicitação, o usuário deverá protocolar o pedido em uma das lojas de atendimento das operadoras, pela Internet ou em qualquer agência dos Correios. O projeto estabelece ainda que os Correios deverão ser remunerados pela prestação desse serviço.

O projeto tramita em conformidade com o inciso II do art. 24 do Regimento Interno desta Casa e está sujeito a aprovação conclusiva das Comissões. A proposição foi distribuída para análise de mérito à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, e para análise de constitucionalidade e juridicidade, conforme art. 54 do mesmo Regimento, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

O presente projeto, de autoria do Deputado Almir Moura, visa criar novo instrumento jurídico de modo a auxiliar os cidadãos que se encontram em dificuldade financeira para a quitação de débitos contraídos com as companhias telefônicas. É sabido que essas empresas tem elevado as tarifas enormemente após a privatização do setor, ocorrida em 1997. O alto custo da assinatura básica mensal é considerado a maior responsável, não só pelo alto índice de inadimplência de consumidores, mas também pelo baixo crescimento no número de telefones com conta, tanto fixos quanto móveis. Na sua justificação, o autor argumenta que as operadoras tem recorrido a práticas de constrangimento e de difícil aceitação como o de exigirem o pagamento dos débitos como requisito para o cancelamento dos serviços.

Entendemos que a prática da exigência da quitação para o desligamento da linha é abusiva e desproporcional e que deve ser coibida pelo poder público. A regulamentação expedida pela Anatel para os serviços telefônicos dispõem que os contratos podem ser rescindidos a qualquer momento pelos usuários mas não explicitam que os serviços podem ser cancelados estando o cliente em débito com a companhia. Essa lacuna é utilizada pelas operadoras para exigir a quitação prévia, o que é claramente ilegal. Assim, a presente proposição visa corrigir a situação atual amparando e beneficiando os usuários dos serviços de telecomunicações.

Com relação à menção expressa à comunicação celular, informamos que atualmente o Serviço Móvel Celular já se encontra desativado, tendo todas as operadoras de telefonia móvel migrado para o novo Serviço Móvel Pessoal. Por isso, é de nosso entendimento que o nome técnico do serviço não deva ser mencionado na lei para não tornar a mesma obsoleta no caso de nova alteração nas denominações dos serviços de comunicações. Dessa forma, oferecemos emenda para substituir em toda a proposição os termos SMC e SMP por telefonia móvel terrestre de interesse coletivo.

Isto posto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 3.048/04 com as emendas ora propostas.

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2005.

Deputado RICARDO BARROS

Relator

EMENDA no 1

Substitua-se, na ementa do projeto de lei e nos artigos 1o, 2o e 4o, a expressão "Comutado, do Serviço Móvel Celular ou do Serviço Móvel Pessoal" por "Comutado ou do serviço de telefonia móvel terrestre de interesse coletivo"

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2005.

Deputado RICARDO BARROS

Relator

EMENDA no 2

Substitua-se, no art. 3o e 5o, a expressão "e do Serviço Móvel Celular ou do Serviço Móvel Pessoal" por "e do serviço de telefonia móvel terrestre de interesse coletivo":

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2005.

Deputado RICARDO BARROS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas, o Projeto de Lei nº 3.078/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Barros.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Vic Pires Franco - Presidente, Jorge Bittar - Vice-Presidente, Durval Orlato, Eunício Oliveira, Gilberto Nascimento, Gustavo Fruet, João Batista, José Mendonça Bezerra, José Rocha, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luiza Erundina, Mariângela Duarte, Narcio Rodrigues, Nelson Proença, Pedro Irujo, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Sandes Júnior, Silas Câmara, Walter Pinheiro, Ariosto Holanda, Eduardo Cunha, Eduardo Sciarra, Guilherme Menezes, João Magalhães, Marcos de Jesus, Professora Raquel Teixeira e Vanderlei Assis.

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2006.

Deputado VIC PIRES FRANCO

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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